PARECER Nº 211, de 2004

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 723, de 2001.



Na qualidade de Relatora Especial designada pelo ilustre Presidente desta Casa, em face do despacho de fls. 11vº, REITERO, na íntegra, a manifestação de fls. 08/09 do parecer de minha autoria, que concluiu pela rejeição do Projeto de lei nº 723, de 2001, de autoria  do Deputado Cícero de Freitas, que dispõe sobre a instalação, pelos responsáveis legais pelos estabelecimentos de ensino superior, por meio de recursos próprios, de sistema de colocação profissional destinado ao atendimento de todos os alunos matriculados.






a) MARIA LÚCIA AMARY - Relatora Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE A RELATORA ESPECIAL



De autoria do Deputado Cícero de Freitas, o projeto em epígrafe dispõe sobre a instalação, pelos responsáveis legais pelos estabelecimentos de ensino superior, por meio de recursos próprios, de sistema de colocação profissional destinado ao atendimento de todos os alunos matriculados.



A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A seguir, encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do artigo 31, § 1º, da XI Consolidação do Regimento Interno, o ilustre relator designado concluiu em seu parecer de fls. 05/06, sob os aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, pela aprovação do projeto.



Compete-nos, nesta oportunidade, nos termos do artigo 31, § 5º, da XI Consolidação do Regimento Interno, exarar parecer pela Comissão de Educação, analisando o mérito da proposição. 



É o que passamos a fazer.



Analisada a matéria, não vislumbramos da oportunidade e da conveniência da medida preconizada pelo autor. É certo que, em anos anteriores, houve autorizações indiscriminadas para as instalações de faculdades e criação de cursos que não atendem à realidade da demanda existente no mercado de trabalho, como demonstra o autor na justificativa da proposta. 



É certo, também, que é uma preocupação do Estado estimular a formação de profissionais, qualificá-los e inseri-los no mercado de trabalho, contribuindo, assim, para o desenvolvimento do país.



Entretanto, como deflui do Capítulo V – Da Educação Superior, da Lei Federal nº 9394/96, que dispõe sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, às universidades é assegurada a autonomia de administrar suas unidades educacionais em matéria normativa, didática, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, na esfera de seu peculiar interesse.

.



Assim sendo, as instituições de ensino superior obedecerão ao princípio da gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos que decidirão, ao juízo de conveniência e oportunidade, a implantação de programas, não se amoldando, por sua natureza administrativa, à intervenção parlamentar.



Ante o exposto, nosso parecer é contrário ao Projeto de lei nº 723, de 2001.
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